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Extracéo de agua mineral como insumo para produgao
nao exige licenca federal

20/04/2013

A utilizacéo de dgua como insumo em processo industrial ndo esté sujeita a prévia autorizacdo do Departamento Nacional
de Producdo Mineral. Essa seria necessaria apenas nas hipdteses de extracdo para envase ou para fins balnearios, nos
termos do Cédigo de Aguas Minerais.

Esse foi 0 entendimento undnime da 32 Turmado Tribunal Regional Federal da 42 Regi&o, apds confirmar sentenca que
considerou legal a extracéo de &guatermomineral pela Cia. Iguacu de Café Solavel, situada na cidade de Cornélio
Procopio (PR). O acérdéo foi lavrado na sessdo da Ultima quarta-feira (17/4).

A gquestéo foi levantada em Acéo Popular movida por um morador da cidade contra a Uni&o, em que pede a nulidade da
concessdo de licenga de uso do recurso hidrico subterréneo. Segundo o autor da acdo, a empresa estaria usurpando bem da
Unido sem autorizacao ou fiscalizac&o.

Ap6s andlisar o recurso do autor, a desembargadora federal Maria LUciaLuz Leiria, relatora do processo, confirmou o
entendimento do primeiro grau. “Como aré, Cia. Iguagu de Café Soluvel, ndo extrai a dgua mineral existente no subsolo
de sua propriedade com destinagdo comercia de envase para consumo humano ou para fins balneérios, ndo esta sujeitaa
autorizagao do Departamento Naciona de Producé@o Mineral (DNPM)”, convenceu-se.

A desembargadora destacou parte da sentenca de primeiro grau: “ S0 legais as licengas obtidas junto ao 6rgéo estadual,
haja vista que a questdo deve ser analisada em funcdo da competéncia de cada ente publico, em face do que dispde a
legislacdo”. Com informagdes da Assessoria de Imprensa do TRF-4.

Clique aqui paraler o acordéo.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2013-abr-20/extracao-agua-mineral -insumo-producao-nao-exige-licenca-federal/
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